
 
                                                                                                                                  R.E.D.UnB 
  

 
 

53

 
O MST E A CRÍTICA AO DIREITO 

 
________________________________________________________________________ 
 

emergência dos 
movimentos 

socias, como sujeitos 
coletivos a atuarem na 
reivindicação de mu-
danças estruturais na 
sociedade, apresenta 
peculiar influência sobre 
a produção do direito. 
Como conseqüencia 
natural da reorganização 
das relações entre a So-
ciedade Civil e o Estado, 
a disputa entre a norma-
tividade do grupo social 
que busca instituir-se 
com identidade própria e 
a positividade jurídica 
emanada do poder esta-
tal expressa, com clare-
za, a convivência de 
uma pluralidade de or-
denamentos dentro da 
sociedade. 
 O caso do Mo-
vimento Rural dos Tra-
balhadores Sem Terra 
(MST) é exemplar a 
esse respeito. Seu en-
quadramento na catego-
ria dos “novos” movi-
mentos sociais é, dentro 
dos parâmetros teóricos, 
significativo: demonstra 
sua capacidade de auto-
organização, a constitui-
ção de um discurso de 
ação próprio, a adoção 
de um projeto político 
de repercussão nacional 

e a efetivação de práti-
cas sociais concretas na 
defesa e criação de di-
reitos. 
 A categoria do 
“sujeito coletivo de di-
reito” mostra-se, nesse 
contexto, imprescindível 
à compreensão das ca-
racterísticas do movi-
mento. Indica a prepon-
derância do coletivo 
sobre o individual, nas 
lutas sociais por direitos, 
e a construção de um 
projeto comum oriundo 
das experiências concre-
tas dos membros do 
grupo. Ademais, de-
monstra a noção de uma 
“vontade geral” comum 
a todos os espaços soci-
ais, cara à teoria da inte-
gração da sociedade. 
 Os conflitos e-
mergentes das relações 
de poder são, nesta 
perspectiva, insolúveis. 
As resoluções podem 
apresentar-se em pontos 
específicos, que todavia 
não afetam as determi-
nantes essenciais do 
problema. A distribuição 
de autoridade no corpo 
social e a competição 
daí resultante entre gru-
pos distintos - para utili-
zar uma terminologia 
íntima à sociologia dos 

conflitos - não encontra, 
jamais, uma síntese sa-
tisfatória. A crise do 
Estado e do direito co-
mo meios reguladores 
dessas dissensões ape-
nas torna mais patente 
este quadro. Autores 
como Dahrendorf, inclu-
sive, defendem o confli-
to como categoria indis-
pensável ao processo 
social. Assim, a atuação 
de movimentos como o 
do MST, suscitando 
atritos, deve ser encara-
da não sob a ótica da 
“quebra de ordem” ou 
da “instabilidade”, mas 
como algo inerente à 
dinâmica de uma socie-
dade desigual na distri-
buição do poder. 
 Verificam-se, 
pois, dois pólos de in-
versão dos tradicionais 
paradigmas da ciência 
do direito: a necessidade 
de reconhecimento do 
pluralismo jurídico, re-
pensando o próprio 
dogma da unicidade 
estatal como fonte de 
direito; e o surgimento 
dos sujeitos de direito a 
nível coletivo, impac-
tando a tradicional con-
cepção liberal-burguesa 
do indivíduo como cen-
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tro receptor e produtor 
de direito. 
 O MST, pelas 
próprias especificidades 
de sua organização, é 
um dos símbolos desses 
dois processos que afe-
tam o campo jurídico-
social. Possui, ademais, 
uma cultura jurídica 
própria, que muitas ve-
zes embate-se com as 
regras oficiais, denotan-
do uma situaçào de a-
nomia, de surgimento de 
um espaço onde a pro-
blemática social supera 
os meios de regulamen-
tação. 
 As práticas em-
pregadas pelo MST na 
busca de seus objetivos 
tem um objetivo claro de 
questionamento: a con-
cepção vigente no orde-
namento jurídico estatal 
do direito à propriedade. 
A objetivação da justiça 
vislumbrada pelo movi-
mento concebe a ocupa-
ção de propriedades 
improdutivas como for-
ma concreta de protesto 
contra a utilização da 
terra de maneira especu-
lativa. O aparato jurídi-
co estatal , resguardando 
o direito à propriedade, 
sob o signo da “função 
social” exercida pela 
mesma, é muitas vezes 
impelido a reconhecer a 
legitimadade das rein-
vindicações, mas em-
prega métodos repressi-
vos para impedir a con-

tinuiudade desse meio 
reinvindicativo. A legi-
timidade da posse da 
terra, contrapondo-se ao 
arcabouço legal, exige 
então uma revisão de 
fundamentação ao direi-
to de propriedade. 
 A bandeira da 
Reforma Agrária empu-
nhada pelo MST esbarra 
nas peculiaridades do 
modo de produção capi-
talista - comprovada 
pela “modernização ex-
cludente do campo” - e 
nas próprias relações de 
poder dominantes, refle-
tidas na ineficácia das 
disposições jurídicas 
oficiais. A idéia de pro-
gresso econômico, ima-
nente à lógica do capital, 
quebbra quaisquer resis-
tências “humanistas”. 
 A identidade so 
MST e suas formas de 
ação suscitam, assim, 
novas abordagens do 
fenômeno jurídico. Ao 
se organizar a partir de 
regras próprias, e muitas 
vezes questionar a nor-
matividade do Estado, o 
MST coloca-se como 
fonte de direito, reco-
nhecida por uma coleti-
vidade com identidade 
própria e dotada, assim, 
de eficácia. Esse conjun-
to de regras, todavia, 
busca exorbitar os limi-
tes do movimento e in-
tegrar-se à positividade 
estatal, pugnando por 
reconhecimento, assu-

mindo um novo ângulo 
de produção do direito, 
desta feita sob o prisma 
legal. É mais uma mani-
festação, com fortes 
repercuções histórico-
sociais, das já referidas 
mudanças de relação 
entre sociedade civil e 
Estado. 
  
Kassius Pontes.∗  
 
 

                                                 
∗ Aluno de graduação do 
Curso de Direito da Univer-
sidade de Brasília 


